Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1347/96
AUTORIZA RECEBER VEÍCULO EM DOAÇÃO

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a receber em doação do Ministério da Agricultura, Diretoria de Santa Catarina, um veículo Fusca 1600 ano fabricação 1984 e ano modelo 1984, cor branca, movido a álcool avaliado em R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais).

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 25 de Junho de 1996.

JOSÉ ANTONIO DE MELO
Prefeito Municipal

